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ACÓRDÃO

HABEAS  CORPUS  N.º  0001686-14.2015.815.0000  –  6ª  Vara
Criminal da Capital
RELATOR: Des. Carlos Martins Beltrão Filho
IMPETRANTE: Aderbal da Costa Villar Neto (OAB/PB 5.628)
PACIENTE: Fábio Luiz Freire Moreira

HABEAS  CORPUS. APROPRIAÇÃO  INDÉBITA.
PLEITO  PELA  CONCESSÃO  DA  LIBERDADE.
ALEGADA  ILEGALIDADE  DA  MANUTENÇÃO  DA
PRISÃO  CAUTELAR.  FALTA  DE  JUSTA  CAUSA.
OCORRÊNCIA.  SUPOSTA  AUSÊNCIA  DE
MOTIVAÇÃO  CONCRETA.  CONSTRANGIMENTO
ILEGAL  CONFIGURADO.  CONDIÇÕES  PESSOAIS
FAVORÁVEIS. CONCESSÃO DA ORDEM.

“A  prisão  cautelar  é  medida  de  caráter
excepcional,  devendo  ser  imposta  ou  mantida
apenas  quando  atendidas,  mediante  decisão
judicial  fundamentada  (art.  93,  inciso  IX,  da
Constituição Federal), as exigências do art. 312 do
Código de Processo Penal.”

VISTOS,  relatados e discutidos estes autos de  habeas
corpus, acima identificados,

ACORDA  a  Egrégia  Câmara  Criminal  do  Tribunal  de
Justiça  do  Estado  da  Paraíba,  à  unanimidade,  em  conceder a  ordem
mandamental, em desarmonia com o parecer da Procuradoria de Justiça.

RELATÓRIO

Trata-se  de  ordem de  habeas  corpus,  com pedido  de
liminar, impetrada pelo advogado Aderbal da Costa Villar Neto, em favor
de Fábio Luiz Freire Moreira, qualificado inicialmente, alegando, para tanto,
suposto constrangimento ilegal proveniente do Juízo da 6ª Vara Criminal
da Capital, por decretar a prisão preventiva, para garantia da aplicação  de
lei penal, em razão do paciente responder por infração ao dispositivo legal
transcrito no art. 168, do Código.

O paciente aduz que conviveu com Severina Valeriano de
Souza e, durante o curto período de união,  utilizou-se de um aparelho
celular da companheira, devolvendo no final de 2003, sob a promessa da
companheira de entregar um termo de recebimento, todavia o termo de
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recebimento não foi confeccionado.

Afirma que o fato correu em 06 de dezembro de 2002,
contudo,  a  ação  penal  foi  proposta  em 20 de  agosto  de  2003,  quando
passados mais de 06 (seis) meses. Por isso, alega que decaiu o direito de
agir, nos termos do art. 38 do Código de Processo Penal.

Alega,  ainda,  que  o  delito  imputado  ao  paciente  foi
atingido pela prescrição,  isto porque, a pena delineada para apropriação
indébita,  registra  pena máxima de 04 (quatro)  anos,  porém, apesar  de
passados mais de 08 (oito) anos do recebimento da denúncia, nenhuma
sentença foi prolatada.

Alega  que  o  paciente  é  casado,  tem 02  (duas)  filhas,
trabalho  fixo  e  residência  fixa  e  não  se  desvencilhou  da  justiça
intencionalmente.

Por  fim,  requer  a  concessão  da  presente  Ordem  de
Habeas  Corpus,  para  conceder  ao  paciente  o  benefício  de aguardar  em
liberdade  o  desenrolar  do  seu  processo,  mediante  termo  de
comparecimento a todos os atos e a expedição do Alvará de Soltura.

Solicitadas  as  informações  de  praxe  Às  fls.  47,  estas
foram  devidamente  prestadas  (fls.  52/53),  oportunidade  em  que  o
Magistrado, Dra. Rodrigo Marques Silva Lima, esclareceu o seguinte:

“(...) A pena máxima aplicada em abstrato ao delito
em comento é de 04 (quatro) anos de reclusão, e
nos termos do disposto no art.  109, IV,  do CP,  a
prescrição  somente  ocorrerá  em  08  (oito)  anos.
Dessa forma, considerando o somatório do prazo de
suspensão  mais  o  prazo  prescricional  efetivo
resultam em 16 (dezesseis) anos, considerando que
a  suspensão  foi  determinada  em  21/11/2003,
verificou-se que a pretensão punitiva do Estado não
estava  prescrita,  e  a  requerimento  do  Ministério
público,  foi  requerida  a  prisão  preventiva  do
acusado, para fins de garantia de aplicação da lei.”

Em seguida, foram os autos remetidos à consideração da
douta Procuradoria de Justiça que, em parecer, opinou pela denegação da
ordem (fls. 55/59).

É o relatório.
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VOTO

Insurge-se  o  presente  writ contra  o  decreto  de  prisão
preventiva,  pretendendo a concessão da ordem com escopo de repelir  a
violação  ao  status  libertatis do paciente,  alegando provável  nulidade de
fundamentação  para  a  mantença  da  custódia  cautelar,  em  razão  da
decadência,  como também, a  ocorrência  da  prescrição,  e,  ainda,  que  o
paciente é pessoa de bem, com família constituída, em endereço certo, não
havendo razões para a manutenção da reclusão do mesmo.

Antes de discorrer sobre o mérito, passo a enfrentar as
prejudiciais elencadas pelo impetrante.

Sabe-se que o direito de agir decai com o tempo, quando
se trata de ação pública condicionada a representação, contudo, no caso em
estudo,  trata-se  de  ação  pública  incondicionada.  Desse  modo,  a  regra
estampada no art. 38 do Código de Processo Penal não se aplica ao caso.

De  igual  modo,  vislumbro  que  não  assiste  razão  ao
paciente quando alega a prescrição do crime a ele imputado.

Conforme  extrato  de  movimentação  de  fls.  28/29,
constata-se que a denúncia foi recebida em 19 setembro de 2003, porém
ao  prestar  informações,  o  Magistrado  esclareceu  que  o  processo  foi
suspenso em 21 de novembro de 2003.

Ressalte-se que o período máximo de suspensão do prazo
prescricional, na hipótese estabelecida no artigo 366 do Código de Processo
Penal, não pode ultrapassar aquele previsto no artigo 109 do Código Penal,
considerada a pena máxima cominada ao delito em questão.

Sendo  assim,  quando  o  réu,  citado  por  edital,  não
comparece nem constitui advogado, a suspensão do processo e do prazo
prescricional pode ser deferida uma vez, por tempo determinado, sob pena
de caracterizar uma espécie de imprescritibilidade genérica. A suspensão
não  é  vinculada  a  nenhum  tipo  penal  específico,  mas  apenas  ao  não
comparecimento do réu em Juízo.

Desse modo,  a prescrição só pode ficar  suspensa pelo
prazo prescricional estabelecido para a pena máxima em abstrato cominada
ao crime. Com o encerramento do tempo de suspensão, começa a fluir o
período da prescrição. Sobre o tema já se manifestou o Superior Tribunal de
Justiça e este Tribunal de Justiça, in verbis:
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“HABEAS  CORPUS.  LESÃO  CORPORAL.
PACIENTE CITADO POR EDITAL. SUSPENSÃO DO
PROCESSO  E  DO  CURSO  DO  PRAZO
PRESCRICIONAL.  DURAÇÃO  DO
SOBRESTAMENTO. SÚMULA N. 415/STJ. PRAZO
REGULADO  PELO  ART.  109  DO  CP.
CONSTRANGIMENTO  ILEGAL  CONFIGURADO.
ORDEM CONCEDIDA.

1. À luz do disposto no art. 105, I, II e III, da
Constituição Federal, esta Corte de Justiça e o
Supremo  Tribunal  Federal  não  vêm  mais
admitindo a utilização do habeas corpus como
substituto  de  recurso  ordinário,  tampouco  de
recurso  especial,  nem  como  sucedâneo  da
revisão  criminal,  sob  pena  de  se  frustrar  a
celeridade  e  desvirtuar  a  essência  desse
instrumento constitucional.

2.  Entretanto,  esse  entendimento  deve  ser
mitigado,  nas  hipóteses  em  que  se  detectar
flagrante  ilegalidade,  nulidade  absoluta  ou
teratologia  a ser  eliminada,  situação ocorrente
na espécie.

3.  De  acordo  com  o  entendimento  desta
Corte,  o  período  de  suspensão  do  prazo
prescricional, nos casos de aplicação do art.
366 do Código de Processo Penal, regula-se
pelo  máximo  de  pena  abstratamente
cominada  ao  delito,  estabelecido  no  art.
109 do Código Penal (Súmula 415/STJ).

4. No caso, o delito pelo qual o paciente foi
denunciado  -  art.  129  do  Código  Penal  -
prevê  pena máxima abstrata  de  1  ano,  o
que implica considerar, diante do comando
da  mencionada  Súmula,  que  a  suspensão
do curso do prazo prescricional  não pode
ultrapassar a 4 anos.

5.  Findo  esse  período,  deverá  ser
computado  o  prazo  para  a  extinção  da
pretensão punitiva. No caso, a denúncia foi
recebida  em  28/10/2003  e  o  curso  do
processo  e  do  prazo  prescricional  foram
suspensos  em  17/5/2004,  voltando  a
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correr, portanto, em 18/5/2008.

6. Contando-se, desde então, mais 4 anos,
verifica-se  que  restou  extinta  a
punibilidade do acusado em maio de 2012,
o  que  obsta  o  prosseguimento  da  ação
penal aqui mencionada, diante da ausência
de qualquer outra causa interruptiva.

7.  Habeas  corpus  não  conhecido.  Ordem
concedida  de  ofício  para  declarar  extinta  a
punibilidade do paciente.

(HC 194.375/SP, Rel.  Ministro OG FERNANDES,
SEXTA  TURMA,  julgado  em  05/09/2013,  DJe
23/09/2013 – grifo nosso)

A denúncia foi recebida em 19/09/2003 e a suspensão do
processo  e  do  prazo  prescricional  foi  determinada  em  26/11/2003.
Levando-se  em consideração  que  a  pena  máxima  para  o  tipo  é  de  04
(quatro) anos, o período de suspensão é de 08 anos. Após o término da
suspensão, segue-se o prazo prescricional de 08 (oito) anos. Considerando
também o lapso de aproximadamente 03 (três) meses decorridos entre o
recebimento da denúncia e data de suspensão do processo, não se operou,
haja vista que não ultrapassou o prazo de 16 (dezesseis) anos previsto
arts. 109, inciso III c/c 115, do Código Penal.

Mérito

Da  análise  dos  autos,  verifica-se  que  existem  provas
suficientes  da  materialidade  delitiva,  bem  como,  indícios  da  autoria.
Ademais, nesta fase do procedimento não se exige prova plena, bastando
meros indícios que demonstrem a probabilidade de o acusado ter sido o
autor do fato delituoso.

Satisfeitos,  portanto,  os  requisitos  relativos  que
constituem o que se poderia chamar de  fumus delicti, ou a aparência do
delito, que devem estar presentes em toda e qualquer prisão preventiva.

Todavia, a meu ver, a medida extrema na forma como foi
imposta,  não  se  enquadra  no  art.  313,  inciso  I  do  Código  de  Processo
Penal:

Art. 313.  Nos termos do art. 312 deste Código,
será  admitida  a  decretação  da  prisão
preventiva: (Redação dada pela Lei nº 12.403,
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de 2011).

I  -  nos  crimes  dolosos punidos  com  pena
privativa de liberdade  máxima superior a 4
(quatro)  anos;  (Redação  dada  pela  Lei  nº
12.403, de 2011).

No  caso  dos  autos,  afere-se  que  o  paciente  foi
denunciado  pela  suposta  prática  da  conduta  de  apropriação  indébita,
descrita no art. 168, do Código Penal, narrando a peça acusatória que, no
ano de 2002, sem justo motivo, o paciente se apropriou de um bem de sua
ex-companheira.

Pelo fato do acusado se encontrar em local incerto e não
sabido, nos termos do art. 366 do CPP, o nobre magistrado determinou a
suspensão do processo e do curso prescricional, decretando, ainda, a prisão
preventiva do denunciado, visando assegurar a aplicação da lei penal.

Vale registrar que a prisão antes do trânsito em julgado
da  sentença  condenatória  constitui  medida  excepcional  de  cunho
acautelatório,  somente  se  justificando  nas  estritas  hipóteses  enunciadas
nos arts. 312 e 313 do Código de Processo Penal, uma vez que, dentre as
garantias  individuais  previstas  na  Carta  Magna,  está  o  princípio  da
presunção de inocência.

Desse modo, na hipótese vertente, não vejo razão para
se decretar a prisão preventiva do paciente, máxime quando se considera
que este não possui maus antecedentes que justifiquem a decretação de
segregação,  aliado  ao  fato  de  que  possui  residência  fixa  e  ocupação
definida.

Vale lembrar, que embora afirme residir no mesmo lugar
apontado  na  denúncia  há  mais  de  12  (doze)  anos,  o  paciente  não  foi
encontrado  no  local  indicado  para  tomar  conhecimento  dos  atos
processuais,  levando a  autoridade  apontada como coatora  determinar  a
constrição do acusado. 

Ademais, registre-se que a regra do art. 366 do CPP não
tem o condão de estabelecer a prisão obrigatória, pois afrontaria o princípio
constitucional da presunção de inocência, constitucionalmente garantido.

Nesse sentido, manifestou-se o Colendo STJ:

HABEAS  CORPUS  SUBSTITUTIVO  DE  RECURSO
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ORDINÁRIO. DESCABIMENTO. ESTELIONATO. RÉU
CITADO POR EDITAL. REVELIA. DECRETAÇÃO DA
PRISÃO  PREVENTIVA.  AUSÊNCIA  DE
FUNDAMENTAÇÃO  E  NECESSIDADE.  HABEAS
CORPUS NÃO CONHECIDO. ORDEM DEFERIDA DE
OFÍCIO PARA REVOGAR A CUSTÓDIA CAUTELAR.
- Este Superior Tribunal de Justiça, na esteira do
entendimento  firmado  pelo  Supremo  Tribunal
Federal,  tem amoldado o cabimento do remédio
heroico,  adotando orientação no sentido  de não
mais  admitir  habeas  corpus  substitutivo  de
recurso  ordinário/especial.  Contudo,  a  luz  dos
princípios constitucionais, sobretudo o do devido
processo  legal  e  da  ampla  defesa,  tem-se
analisado as questões suscitadas na exordial a fim
de  se  verificar  a  existência  de  constrangimento
ilegal para, se for o caso, deferir-se a ordem de
ofício.
-  O  fato  de  o  réu  não  ter  sido  encontrado
pessoalmente,  bem  como  o  seu  não
comparecimento  em juízo,  após sua citação por
edital, por si só, não constitui fundamento para a
decretação da prisão preventiva, uma vez que a
revelia não se confunde com a fuga. Precedentes
desta Corte Superior.
-  Por  outro  lado,  o  oferecimento  da
suspensão  condicional  do  processo  pelo
Ministério Público não se compatibiliza com a
decretação da prisão preventiva.
- A ausência de indicação de elemento concreto a
fundamentar  a  prisão  preventiva  do  Paciente,
indica  a  necessidade  de  se  revogar  a  medida
constritiva.
- Habeas corpus não conhecido. Ordem concedida
de  ofício  para  revogar  a  prisão  preventiva
decretada contra o paciente.(STJ, 6ª Turma, HC
100633  /  CE,  Relª.  Min.ª  Marilza  Maynard
(Desembargadora  Convocada  TJ/SE),  v.u.,  j.
05.12.2013; pub. DJe de 16.12.2013).
 

De igual modo, decidiu o Excelso Pretório:

1. AÇÂO PENAL. Prisão preventiva. Réu citado por
edital. Revelia. Decreto ilegal. Não ocorrência de
nenhuma  das  causas  do  art.  312  do  CPP.
Constrangimento  ilegal  caracterizado.  HC
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concedido. Inteligência do art. 366 do CPP.  A só
revelia do acusado citado por edital não lhe
autoriza  decreto  de  prisão  preventiva.  2.
AÇÃO PENAL. Prisão preventiva. Decreto fundado
em  conveniência  da  instrução  criminal.
Encerramento  desta.  Desnecessidade  daquela.
Constrangimento  ilegal  caracterizado.
Precedentes. Inteligência do art. 312 do CPP. Se a
custódia cautelar foi  decretada com fundamento
na  conveniência  da  instrução  criminal,  o
encerramento desta torna desnecessária aquela.
3.  AÇÃO  PENAL.  Prisão  preventiva.  Réu  já
condenado  pela  prática  de  igual  delito.
Reincidência  ou  periculosidade  presumida  do
agente.  Decreto  ilegal.  Constrangimento  ilegal
caracterizado. Ofensa à garantia da presunção de
inocência. Art. 5º, LVII, da Constituição Federal. O
fato de o réu já ter sido condenado pela prática
do  mesmo  delito  não  lhe  autoriza  decreto  de
prisão preventiva. (STF, 2ª Turma, HC 86140 / SP,
Rel. Min. Cezar Peluso, v.u., j. 03.04.2007; pub.
DJU de 08.06.2007).

Por outro norte, verifico que a pena mínima para o caso
em discussão é de 01 (um) ano. Desse modo, existe a possibilidade de
suspensão  condicional  do  processo,  delineada  pelo  art.  89.  da  Lei  nº
9.099/95, in verbis:

“Art.  89.  Nos  crimes  em  que  a  pena  mínima
cominada  for  igual  ou  inferior  a  um  ano,
abrangidas  ou  não  por  esta  Lei,  o  Ministério
Público, ao oferecer a denúncia, poderá propor a
suspensão do processo,  por dois a quatro anos,
desde que o acusado não esteja sendo processado
ou  não  tenha  sido  condenado  por  outro  crime,
presentes os demais requisitos que autorizariam a
suspensão  condicional  da  pena  (artigo  77  do
Código Penal).

Nesse diapasão a jurisprudência orienta:

“PROCESSO  PENAL.  RECURSO  ORDINÁRIO  EM
HABEAS  CORPUS.  ART.  7.  º,  IX,  DA  LEI  Nº
8.137/90.  PENA  MÍNIMA  COMINADA  IGUAL  A
DOIS ANOS. PREVISÃO ALTERNATIVA DE MULTA.
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SUSPENSÃO  CONDICIONAL  DO  PROCESSO.
TRANSAÇÃO PENAL. POSSIBILIDADE. RECURSO A
QUE  SE  DÁ  PROVIMENTO.  1.  O  preceito
sancionador do delito descrito no art. 7. º, IX, da
Lei  nº  8.137/90  comina  pena  privativa  de
liberdade mínima igual a dois anos ou multa. 2.
Consistindo  a  pena  de  multa  na  menor  sanção
penal estabelecida para a figura típica em apreço,
é possível a aplicação dos arts. 76 e 89 da Lei nº
9.099/95.  3.  Recurso  ordinário  a  que  se  dá
provimento, a fim de que o ministério público do
estado  de  são  Paulo  se  manifeste  acerca  das
propostas  de  transação  penal  e  suspensão
condicional  do  processo,  afastado  o  argumento
referente à pena mínima cominada para o referido
crime. (STJ; RHC 54.429; Proc. 2014/0324396-1;
SP; Sexta Turma; Relª Minª Maria Thereza Assis
Moura; DJE 29/04/2015)

Diante  de  tais  considerações,  concedo a  ordem
mandamental,  em desarmonia  com o parecer  da  douta  Procuradoria  de
Justiça,  para  que  o  paciente  responda  ao  processo  em  liberdade,
expedindo-se o competente salvo conduto.

É o meu voto.

Presidiu o julgamento,  com voto,  o Exmo. Sr. Des. João
Benedito da Silva, dele participando, além de mim, Relator, o Exmo. Sr. Des.
Márcio Murilo da Cunha Ramos.

Presente à sessão de julgamento o  Exmo. Sr. Dr.
Amadeus Lopes Ferreira, Promotor de Justiça convocado.

Sala de Sessões “Des. Manoel Taigy de Queiroz Melo
Filho” da Câmara Criminal do Tribunal de Justiça do Estado da Paraíba, em
João Pessoa, 30 de abril de 2015.

João Pessoa, 30 de abril de 2015

Des.  Carlos Martins Beltrão Filho.
- Relator -- Relator -
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